
Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta, 07 de julho de 2023 as 15:42. Página 1 de 2.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 5270/PROGEP/IFCE, DE 07 DE JULHO DE 2023

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando a delegação
de competência estabelecida na Portaria Normativa nº 10/GABR/REITORIA , de 07 de
março de 2023 ;  considerando a Resolução CONSUP/IFCE nº 53/2022,  de 30 de
agosto de 2022; a PORTARIA Nº 2960/GABR/REITORIA, DE 24 DE ABRIL DE 2023 e o
que consta no Processo nº 23255.003276/2023-58, resolve:

Art. 1º - Designar os seguintes servidores, selecionados por meio do
p r o c e s s o  s e l e t i v o  r e g i d o  p e l o  E D I T A L  N º  1 0 / 2 0 2 3  G A B -
PROGEP/PROGEP/REITORIA-IFCE,  para  composição  da  Equipe  de  Trabalho
Remoto,  que  atuará  na  implantação  do  Projeto  SUAP-Edu:

CARGO SIAPE UNIDADE DE
EXECÍCIO SERVIDORES

Analista de Tecnologia da
Informação 1060553 CSI-DGTI Daniele Miguel da Silva -

Coordenadora
Analista de Tecnologia da
Informação 1676784 CSI-DGTI Augusto Flávio Albuquerque

Arraes Freire
Técnico de Tecnologia da
Informação 1756121 CTI-JN Isaac Brígido Rodrigues dos

Santos
Técnico de Tecnologia da
Informação 1994749 DG-MPE Samir Coutinho Costa

Analista de Tecnologia da
Informação 1427266 CSI-DGTI Francisco Eudes Gomes Filho

Técnico de Tecnologia da
Informação 2231232 DPPI-MAR Cícero José Sousa da Silva

Técnico de Laboratório Área 3062193 CTI-CAN Antônio Juvenildo Vaz Mendes
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Art. 2º - Esta ETR terá duração de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da
data de publicação desta Portaria, podendo ser prorrogada por igual período.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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